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D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de E
os assuntos de que tratam de 
realizar Obra ou Serviço Pro
devido registro da Anotação
infração ao dispositivo descr
5.194/66 – MULTA, e o seu
Considerando que o valor d
unanimidade, pela manutençã
interessados efetuarem os p
coordenada pelo ENG. CIV. A
relatado pelo Conselheiro (a
senhores Conselheiros ENG
ALESSANDRO SANTOS DE
ENG. CIV. ANTÔNIO NO
ORDONEZ, ENG. CIV. EDU
ENG. SEG. TRAB. JOSÉ 
PASTANA, GEOL. JOSÉ W
CANTO, ENG. CIV./ENG. 
TORRES DE MADEIRO.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
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 manutenção do Auto de Infração, por infringê

ART de Obra e Serviço Profissional. 

 Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e Geolo
e infração ao Art. 1°, da Lei Federal 6.496 de 07
rofissional reservado aos profissionais do sistem
ão de Responsabilidade Técnica. Considerando

scrito acima está capitulada na alínea “c” do ar
eu valor estipulado na alínea “a” do artigo 73 d
 da multa encontra-se estipulada no Auto de In
ção do Auto de Infração e notificação, abaixo re

 pagamentos da multa nos respectivos valores 
. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NETO, 
(a) ENG. CIV. ALESSANDRO SANTOS DE 
NG. CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES J
DE ARAUJO, ENG. CIV. ANTONIO DOS SANT
OÉ CARVALHO DE FARIAS, ENG. SANIT
UARDO JOSÉ CAVALCANTE BRANDÃO, EN

É DA SILVA NEVES, GEOL. JOSÉ MARIA
WATERLOO LOPES LEAL, ENG. CIV. PABLO
. SEG. TRAB. RUI DINAMAR ANDRADE,
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém – PA, 20 de dezembro de 2017. 

 CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NET
Coordenador da CEEC 

 DO PARÁ 
______________________ 
ÇA DO TRABALHO E 

gência ao Art. 1°, da Lei 

logia e Minas, apreciando 
07 de dezembro de 1977 - 
ema Confea/Creas, sem o 
o que a penalidade por 
artigo 71 da Lei Federal 
 da Lei Federal 5.194/66.  
 Infração. DECIDIU por 
 relacionados, devendo os 
s lavrados.A reunião foi 
, tendo sido este processo 
 ARAUJO, presentes os 

 JUNIOR, ENG. CIV. 
TOS FERREIRA NETO, 
IT. AUGUSTO ALVES 

ENG. CIV. /ENG. MEC. / 
IA DO NASCIMENTO 
LO VINICIUS RANGEL 
E, ENG. CIV.TATIANE 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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